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INDICACAO Ne 504 /2016.

Tenho a honra de indicar nos termos regimentais, ao Chefe do Executivo,

através do 6rgao competente, a seguinte medida:

Oue em carater de urgência, seja providenciado a construcao de uma cobertura
no ponto das vans (transporte alternativo), na Rua Euclides Claudino da Silva,
na altura da farmêcia em Conceic&o de Jacaref, 2 Distrito deste Municipio.

Justificativa:

Tal medida é de extrema importência, pois traré mais comodidade e seguranca
aos passageiros. Levando em conta gue os usuêrios deste servico ficam & mercéê
dos efeitos do tempo, tais como chuvas e dias ensolarados.

Sala de Sessêes, 27 de opslae 2019.

   Humbertod Antênio da Costa.

(HUMBERTO COSTA)
VEREADOR
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